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INDICAÇÃO Nº 199/2026

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal  de Planejamento Urbano, Sr. José Ribamar Alves Soares, a
instalação de uma torre de telefonia móvel para atender a região dos bairros
Sebastião Régis e Canto da Serra.

Justificativa

              A presente indicação tem por objetivo ampliar o acesso à comunicação
e à conectividade nas regiões mencionadas, que atualmente sofrem com sinal
instável ou inexistente de telefonia móvel e internet, posto que há apenas 1
única  torre,  que  não  atendente  toda  a  população,  prejudicando  o
desenvolvimento  local  e  a  integração  social  dos  moradores.

          A  ausência  de  cobertura  de  rede  celular  dificulta  a  comunicação  em
situações  de  emergência,  o  acesso  a  serviços  públicos  digitais  e  o
fortalecimento  de  atividades  econômicas,  como  o  pequeno  comércio  e  a
agricultura  familiar,  que  dependem cada  vez  mais  de  meios  digitais  para
comercialização e atendimento.

          A instalação de uma torre de telefonia beneficiará centenas de famílias
residentes nessas localidades, promovendo inclusão digital e social, além de
fortalecer  as  ações  do  Poder  Público  Municipal  em segurança,  educação e
saúde, que frequentemente demandam comunicação eficiente entre equipes e
órgãos.

         Sendo assim, solicita-se que o Poder Executivo, em parceria com
operadoras de telefonia móvel e com os órgãos técnicos competentes, viabilize
estudos para implantação de uma torre de cobertura celular na região, podendo
ser por meio de concessão de área pública, incentivo à iniciativa privada ou
inclusão  do  projeto  em  programas  de  expansão  de  infraestrutura  de
comunicação.
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       Certo de contar com a sensibilidade e o compromisso de Vossa Excelência
com  o  desenvolvimento  regional  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos
cidadãos imperatrizenses, apresento esta Indicação para as providências que se
fizerem cabíveis.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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